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Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE SCHROEDER

PROJETO DE LEI Nº 21/2024 – REGIME DE URGÊNCIA
AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL AO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE SCHROEDER NO VALOR DE R$ 120.000,00 (CENTO E VINTE MIL REAIS).
LAURO TOMCZAK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei Orgânica Municipal, faz saber aos habitantes deste Município, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:



Art. 1º Autoriza abertura de Crédito Adicional e remanejamento de dotações no orçamento do Município de Schroeder, para exercício 2024, no valor de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), para reforço dos programas e verbas abaixo discriminados, constantes do Orçamento, a saber:

	
	01 - 
CAMARA MUNICIPAL
01.001 - 
CÂMARA DE VEREADORES
01.001.1.31.1.2001 - 
Manutenção das Ações do Legislativo
3.3.90.40.00.00.00.00 - 1.500.0000.0500 - 
Serv. de Tec. da Inf. e Comun. (TIC)-Pessoa Jur.
R$
70.000,00
03 - 
SECRETARIA MUN GESTÃO E FINANÇAS
03.001 - 
DIRETORIAS DAS SECRETARIAS DE GESTÃO E FINANÇAS
03.001.4.122.2.2005 - 
Manutenção da Secretaria de Gestão e Finanças
3.3.71.70.00.00.00.00 - 1.500.0000.0500 - 
RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO
R$
50.000,00

	

	
	
	
	
	
	
	
	


Art. 2º - As despesas decorrentes da execução da presente Lei correm por conta da anulação parcial ou total das dotações orçamentárias dos programas e verbas abaixo discriminados, constantes do Orçamento vigente, a saber:
	
	
	Anulação de dotação (Art. 43, � 1º, inciso III da Lei 4.320/64)
	
	
	
	

	
	4.4.90.52.00.00.00.00 - 1.500.0000.0500 - 
	Equipamentos e Material Permanente
	R$
	R$70.000,00
	

	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	Anulação de dotação (Art. 43, � 1º, inciso III da Lei 4.320/64)
	
	
	
	

	
	4.4.90.52.00.00.00.00 - 1.500.0000.0500 - 
	Equipamentos e Material Permanente
	R$
	R$50.000,00
	


Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 17 de junho de 2008.

Schroeder, 21 de junho de 2024.

LAURO TOMCZAK

  Prefeito Municipal 

Aprov. em disc. única em ______/______/______

Aprov. em 1ª disc. em ______/______/______

Aprov. em 1ª disc. em ______/______/______

SANCIONADA EM ____/____/_____.-
PROJETO DE LEI Nº 21/2024

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

Senhor Presidente: 

Senhores Vereadores: 

Considerando a necessidade de readequação do orçamento, conforme ofício nº 75/2024, enviado por essa Egrégia Casa Legislativa, para readequação interna de orçamento e o repasse de saldo orçamentário (duodécimo) para a realização de mutirão de castração a ser realizado em julho, o presente Projeto de Lei realiza a Suplementação Orçamentária do orçamento do Município de Schroeder para readequações e remanejamentos nas dotações orçamentárias. 
Os valores resultantes dos remanejamentos são decorrentes de Anulação Parcial de dotações de rubricas do orçamento que não foram contemplados.
Na certeza da compreensão dos nobres vereadores, aguardamos a aprovação do referido Projeto de Lei em “Regime de Urgência”. 

Essas, Senhor Presidente e Senhores Vereadores, são as razões que justificam o encaminhamento da presente proposta de Projeto de Lei à consideração desta Câmara de Vereadores.
Schroeder, 21 de junho de 2024.

LAURO TOMCZAK

Prefeito Municipal
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